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A
 

PORTARIA Nº 10, DE 02 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do 

Contrato nº 08/2024. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 1892. de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando a Lei nº 8.666/93. no seu art. 58, inciso Ill e art. 67. que prevé a necessidade de 
representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos contratos celebrados 

pela Administração Pública: 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmehte designados durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade. : 

RESOLVE 

Art. 1º- Designar, em consonancia com o estabelecido no artigo art. 58, inciso Ill e art. 67 da Lei nº 

8.666/93. os servidores adiante identificados, sem prejuizo das atribuições anteriores, para exercerem as 

funções de gestor e fiscal. com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execugdo. bem como receber o 

referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s). a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos as despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Municipio. 

no que for relacionado ao Contrato nº 08/2024: 

WV Servidor | Matricula CPF 

Francisca Maria de Araijo Rocha - Gestor 200265-3 428.548.223-15 _ 

Fabiana Rodrigues dos Santos - Fiscal 485482-2 672.338.803-87 | 

Art.2" - Estabelecer que. caberd ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos Materiais e Atestar 
em Nota Fiscal o seu recebimento. 
Art.3" - Estabelecer que as prestagoes dos servigos ora designados sao considerados relevantes. mas nao 

remunerados. 
Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dé-se ciéncia. 
Publique-se e cumpra-se. 

Saneg8anfos Sampaio 

Secretariq Municipal de Governo 
Portaria nº 01278/2021-GP
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[ SEMMA — 
PORTARIA Nº 10, DE 02 DE JULHO DE 2024. 

Dispée sobre a designacao de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalizagio 
do Contrato nº 08/2024. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso do 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1892. de 17 de dazembro de 201 

siderando a Lei nº 8.666/93, no seu art. 58, inciso II! 
prevé a necessicade de representante da 

fiscalizar acompanhar o 
celebrados — pela 

dministracao Pública 

Considerando que os órgãos públicos devem marter 
estor e fiscal formalmente designados durante toda a 

cia dos contratos celebrados pela entidade. 

RESOLVE 

Art anar. em consonância com o estabelecido 
art. 58, inci 1. 67 da Lei nº 8 

ridorss adiante identificedos. sem prejuizo das 
atibuições anteriores. para exercerem as funcdes de 

stor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar 
o execução bem como receber o referido material e 

ar formalmente nos autos do(s) processo(s). a(s) 
documentos rel 
taria Municipal de Meio 

for relacionado ao 

) e demais os 
das pela Sec 

do Municipio, no que 
Contrato nº 08/2024 

CPF. Matricula dor 
Francisca Mania de | 200265-3 | 428.548.223-15 
Araijo Rocha - 
Gestor | -. 
Fabiana Rodrigues | 872.338.803- 4854822 | 
dos Santos - Fiscal | 

Art 2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato 
r a efeliva entrega dos Materiais e em 

ecebimento. 
verifi Ate: 

Art. 3º - Estabelecer que as prestaçõe: 
desicnados são erados relevantes, mas não 
remunerados. 

Art4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
nlica 
c SEMUR 

PORTARIA Nº 001/2024 — SEMUH, 
Timon/MA, 08 de julho de 2024. 

DESIGNA SERVIDORA PARA ATESTANTE 
DE NOTAS FISCAIS DE 
PRODUTOS/MATERIAS E SERVIÇOS 
ADQUIRIDOS — PELA — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITACAQ-SEMUH. 

RESOLVE 

Art. 1% DESIGNAR a servidora LUANA DA SILVA 
SOUSA. Assessora Tecnica |. sem prejuizo das suas 
atiibuigces, para  desempenhar a função de 
TESTAN das —cespesas realizadas  pela 

SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO-SEMUH, as 
notas fiscais, de produtos, maleriais e serviços 

iguiridos no âmôito desta secretaria 

Art 2º. Esta Portaria de 
08.07.2024. 

produz efeitos a padi 

os efsitos da Portaria nº 

Cria Comissão especial temporária de 
acompanhamento para a atualização da 
Lei Municipal nº 1.423 de 23 agosto de 

2007 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA DE TIMON 

— MA (CMDPD). no uso de suas anbuigdes legais 
conferidas pelo art. 70, inciso V1. da Lei Organica do 
Municipio (LOM), e baseado na Lei Municipal nº 1423, 

de 23 de agosto de 2007. 

CONSIDERANDO a deliberação em reunido orcinaria 
realizada no dia 04 de julho de 2024 

RESOLVE: 

Art 1º - Criar Comiss temporaria de 
acompanhamento para a atualizagao da Lei Municipal nº 
1.423 de 23 de agosto de 2007. 

80 especial 

Membros: 
Maria do Socorro Osério - Presidents 
Edna Maria Rodrgues das Neves - Relator 
Maria da Conceição da Silva - Membro 

Art. 2° - Esta Resolugéo entre em vigor a partir da data 
de sua publicação 

2024 Timon (MA), 08 de julno de 

Andréia Chaves Viana 
Presidente do CMDPD 

PORTARIA N° 064/1PMT/2024 _ 
DE 01 DE JULHO DE 2024 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TIMON-MA- IPMT no uso de suas 

s legais. considerando o disposto na Lei 
nº 1299/2004 (Estatuto dos Servidores Municipal 

Públicos Municipais) € o que consta no processo nº 
132/PMT/2023, 

RESOLVE: 

CONCEDER Aposentadoria Voluntaria, com proventos 
tegrais e paritarios à servidora pública municipal Irene 

de Sousa, ocupante do cargo de Professor Classe E 6 
matricula nº 7996-1, do quadro funcional da Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento legal no artigo 
124-A da LCM nº 004/2004 (acrescido pelo art. 7° da 
LCM nº 052 de 09/1212020) cic o art. 20 da EC n 
103/2019. at. 106. paragrafo único da Lei Municipal nº 
1299, de 28/12/2004. que fundamenta a concess3o do 
Adicional por Tempo de Servico e art. 32, $ 2º e $ 3º da 
Le: Municipal nº 2,181, de 21/10/2019, que fundamenta a 
concessão ca Gratificação de Atividade de Magistério — 
GAM 
Os proventos iniciais serão compostos por: vencimento 

o valor de RS 5.112.43 (cinco mil cento é doze reals & 
quarenta e três centavos); adicional por tempo de servico 
no valor de R$ 1.533,72 (mil quinhentos e trinta e três 
reais e setenta e dois centavos) gratificago de atividade 
de madistério no valor de RS 1.278.10 (mil duzentos e 
setenta e oito reais e dez centavos), totalizando RS 
7.924.25 (sete mil novecentos e vinte e quatro reais e 
vinte e cinco centavos), com vigéncia a partir de 01 de 
julho de 2024 

IPMT 
PORTARIA Nº 065/1PMT/2024 

DE 01 DE JULHO DE 2024 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TIMON-MA- IPMT no uso de suas 
atribuições legais, consicerando o disposto na Lei 
Municipal 12092004 (Estatulo dos Servidores 
Publicos Municipais) e o que consta no processo nº 
369/IPMT/2018. 

RESOLVE: 

CONCEDER Apos /oluntária, com provent 

integrais e paritarios à servidora pública municipal Nailza 
Gois do Nascimento da Silva, ocupante do cargo de 
Auxiiar Administrativo 7", matricula nº 6566-1, do 

quadro funcional da Secretaria Municipal de Ecucagao. 

com fundamento legal no artigo 3° da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e art. 106, parégrafo único da 
Lei Municipal nº 1.299, de 28/12/2004, que fundamenta a 

concessao do Adicional por Tempo de Serviço. 
Cs proventos inicias serão compostos por: vencimento 
no valor de R$ 2.512,68 (dois mil quinhentos e doze 

reals e sessenta e oito centavos); adicional por tempo de 
serdiço no valor de R$ 87943 (otocentos & setenta e 
nove reais e quarenta e três cen RS 

33 três ml vezentos e 
rtavos) com vigência a partir de 01 de julho de 

EXTRATO DE TERMODEADITIVO — — | 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

Primeiro Termo Aditivo a0 Contrato nº 03012024, 
referente ao Pregao Eletronico nº 01212023, para 
acréscimo de 24.00% ao valor gloval inicial contrataco 
com base no art. 65, | c/c §1° da Lei 8.666/93, visando a 
execução total do serviço. Contratante: S ria 
Municpal de Educação de Timor/MA Contratada: 
ANGELICA SOARES DE CARVALHO - ME — CNPJ sob 

o nº 45433.114/0001-83. Projeto Atividade n 
12.361.1014.2097. Elemento de Despesa 

te: QSE: 

vos) totaliz 
venta & dois reais 

2. 3.90.30 
o 
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